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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 245/2014
de 25 de novembro

O regime de contrato especial (RCE) para prestação de 
serviço militar, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 130/2010, 
de 14 de dezembro, prevê no n.º 2 do seu artigo 5.º que as 
condições especiais de admissão dos cidadãos que preten-
dam prestar serviço militar neste regime sejam estabele-
cidas através de Portaria do Ministro da Defesa Nacional, 
sob proposta do Chefe de Estado -Maior de cada ramo das 
Forças Armadas.

A natureza objetiva da matéria a tratar permite adotar 
uma formulação regulamentar comum às Forças Armadas, 
salvaguardando as competências de cada ramo nos proce-
dimentos concursais de que venham a ser responsáveis, e 
os requisitos específicos próprios de cada área.

Assim,
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 28.º da Lei do 

Serviço Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de 
setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 6 de 
maio, e no n.º 2 do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 130/2010, 
de 14 de dezembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º
Requisitos

1 — Constituem condições especiais de admissão ao 
regime de contrato especial (RCE) para prestação de ser-
viço militar, a satisfação de requisitos:

a) Médicos, físicos e psicológicos, aferidos através de 
exames, testes e provas de seleção;

b) Habilitacionais, especificamente estabelecidos em 
função da classe, serviço ou especialidade para a qual é 
aberto concurso;

2 — Os requisitos a que se refere a alínea a) do número 
anterior são os parametrizados nas tabelas gerais de inap-
tidão e incapacidade para a prestação de serviço por mili-
tares e militarizados nas Forças Armadas, aprovadas pela 
Portaria n.º 790/99, de 7 de setembro, na redação que lhe 
foi sucessivamente conferida pelas Portarias n.os 1157/200, 
de 7 de dezembro e 1195/2001, de 16 de outubro, podendo 
ser modificados ou complementados em função das parti-
culares características ou exigências psicofísicas inerentes 
às funções desenvolvidas pelas diferentes classes, serviços 
ou especialidades, nos termos a fixar pela entidade respon-
sável pela abertura do concurso.

Artigo 2.º
Avisos de abertura

Dos avisos de abertura de concursos consta obrigato-
riamente:

a) A descriminação de todos os requisitos a preencher 
pelos candidatos, bem como os prazos e procedimentos a 
observar no processo de seleção;

b) A referência à prévia verificação da existência das va-
gas postas a concurso, bem como da obtenção de quaisquer 
outras autorizações de que a lei faça depender a vinculação 
decorrente do concurso.

Artigo 3.º
Assistência religiosa

Sem prejuízo da verificação das condições gerais e 
especiais aplicáveis, o recrutamento para a área funcional 
de assistência religiosa segue as especificidades previstas 
no Decreto -Lei n.º 251/2009, de 23 de setembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de 
Aguiar -Branco, em 10 de novembro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 246/2014
de 25 de novembro

Os vinhos produzidos na região do Dão desfrutam de 
renome já secular, tendo a sua tipicidade sido legalmente 
reconhecida pela Carta de Lei de 18 de setembro de 1908, 
que delimitou a sua área de produção, e, posteriormente, 
pelo Decreto de 25 de maio de 1910, que regulamentou a 
sua produção e comercialização.

O Decreto -Lei n.º 376/1993, de 4 de novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 103/2000, de 2 de junho, que aprovou 
o Estatuto da Região Vitivinícola do Dão, foi revogado pelo 
Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de agosto, que procedeu à 
reorganização institucional do setor vitivinícola, mantendo 
transitoriamente em vigor, até à publicação da nova regu-
lamentação específica, o regime então vigente.

Neste contexto, importa agora definir o regime de produ-
ção e comércio dos vinhos e produtos vitivinícolas com di-
reito à denominação de origem (DO) «Dão», adequando -o 
ao quadro legal constante do Decreto -Lei n.º 212/2004, 
de 23 de agosto, tendo em vista designadamente a possi-
bilidade de incluir outros produtos do sector vitivinícola 
gerados na região Dão contribuindo para o aumento do 
valor económico dos produtos dela provenientes, mantendo 
a qualidade e as práticas tradicionais que caracterizam os 
vinhos e produtos vitivinícolas da região.

Acresce ainda que, com a publicação da nova nomencla-
tura que define as castas aptas à produção de vinho em Por-
tugal através da Portaria n.º 380/2012, de 22 de novembro, 
torna -se necessário de forma a preservar e salvaguardar as 
práticas tradicionais que caracterizam os vinhos e produtos 
vitivinícolas com direito ao uso da DO «Dão», atualizar a 
lista de castas entretanto estabelecidas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 4.º e no 
n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 212/2004, de 23 de 
agosto, e no uso das competências delegadas pelo Despa-
cho n.º 12256 -A/2014, de 3 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria define o regime para a produ-
ção e comércio dos vinhos com denominação de origem 
(DO) «Dão».


